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PETIÇÃO N.º 568/X/4ª 

 

NOTA DE ADMISSIBILIDADE 

 

DA INICIATIVA DE: Sindicato dos Trabalhadores da Função Pública do Centro 

 

ASSUNTO: Pela permanência da Direcção Regional de Economia do Centro em Coimbra 

 

1. A presente petição em nome colectivo, subscrita por 8627 cidadãos, deu entrada na 

Assembleia da República no dia 26 de Março de 2009, nos termos dos números 2 e 3 do artigo 

9.º da Lei n.º 43/90, de 10 de Agosto, alterada pelas Leis n.º 6/93, de 1 de Março, n.º 15/2003, 

de 4 de Junho e pela Lei n.º 45/2007, de 24 de Agosto, que procedeu à sua republicação (Lei do 

Exercício do Direito de Petição), tendo sido enviada ao Senhor Presidente da Assembleia da 

República, que a remeteu inicialmente à Comissão de Assuntos Económicos, Inovação e 

Desenvolvimento Regional, que, por sua vez, não se considerou competente em razão da 

matéria e solicitou a sua redistribuição à Trabalho, Segurança Social e Administração Pública 

para apreciação. 

 

2. Os peticionários solicitam que a Direcção Regional de Economia do Centro permaneça em 

Coimbra e que, em consequência, seja anulada a decisão do Governo no sentido de transferir a 

respectiva sede para Aveiro. 

 

3. Sustentam no texto da petição o seguinte: 
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4. De referir que, no passado dia 18 de Março de 2009, a Comissão de Trabalho, Segurança 

Social e Administração Pública recebeu em audiência representantes do Sindicato dos 

Trabalhadores da Função Pública e Centro que, em síntese, deram conta das razões que 

estiveram na origem da petição e juntaram documentação relevante, que se anexa à presente 

Nota de Admissibilidade. 

 
 
 
Conclusões: 

 

 O objecto da petição está bem especificado e estão presentes os requisitos formais e 

de tramitação constantes dos artigos 9.º e 17.º da Lei n.º 43/90, de 10 de Agosto, alterada 

pelas Leis n.º 6/93, de 1 de Março, n.º 15/2003, de 4 de Junho e pela Lei n.º 45/2007, de 24 

de Agosto (Lei do Exercício do Direito de Petição), pelo que a presente petição deve ser 

admitida, por não ocorrer qualquer causa de indeferimento liminar. 

 

 Sugere-se que, uma vez admitida, sobre o seu objecto seja de imediato questionado o 

Ministério da Economia e Inovação ao abrigo do n.º 1 do artigo 20.º da Lei do Exercício 

do Direito de Petição, para que a Comissão possa colher a informação necessária ao 

esclarecimento da situação exposta. 

 

 Refira-se ainda que, tendo em atenção que a presente petição é subscrita por mais de 

1000 cidadãos (8627), nos termos do disposto no número 1 do artigo 21.º e na alínea a) do 

número 1 do artigo 26.º da Lei n.º 43/90, de 10 de Agosto, alterada pelas Leis n.º 6/93, de 1 

de Março, n.º 15/2003, de 4 de Junho e pela Lei n.º 45/2007, de 24 de Agosto, que 

procedeu à sua republicação, há lugar a audição obrigatória dos peticionários e deverá 

a mesma ser objecto de publicação na íntegra em Diário da Assembleia da República. 

 

 Por último, tendo em atenção que é subscrita por mais de 4000 cidadãos, nos termos da 

alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º, da alínea a) do número 1 e do número 2, ambos do artigo 
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24.º da Lei n.º 43/90, de 10 de Agosto, alterada pelas Leis n.º 6/93, de 1 de Março, n.º 

15/2003, de 4 de Junho e pela Lei n.º 45/2007, de 24 de Agosto, deverá ser remetida, a 

final, acompanhada do respectivo relatório e demais elementos instrutórios, ao 

Senhor Presidente da Assembleia da República, para efeitos de agendamento da sua 

apreciação em Plenário. 

 

 

 

Palácio de São Bento, 12 de Maio de 2009. 

A Assessora, 

 

 

 

Susana Fazenda 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em anexo: documentação entregue pelo Sindicato dos Trabalhadores da Função Pública do Centro 

na audiência de 18 de Março de 2009. 


